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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 1498 DE 01 DE JULHO DE 2.025. 

(republicado em razão de incorreções) 

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE CARGOS QUE 
ESPECIFICA RELATIVAS AO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública na contratação de 
profissionais para o exercício das funções de PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– PEBI, PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL, MOTORISTA e SERVENTE, 
relacionadas as áreas da Secretarias Municipais; 

CONSIDERANDO a insuficiência nos quadros de funcionários da Prefeitura 
Municipal de Itaoca/SP de mencionados profissionais, associado ao fato da 
existência de vagas a serem preenchidas bem como a classificação de 
candidatos em Concurso Público n.º 001/2022;  

    DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica ampliado a quantidade de vagas a serem preenchidas por 
candidatos classificados no Concurso Público n.º 001/2022 para o emprego 
público de Professor de Educação Infantil PEB – I, passando a constar 07 (sete) 
vagas, Professor de Ensino Fundamental PEB II e III, passando a constar 04 
(quatro) vagas, motorista passando a constar 18 (dezoito) e Servente passando 
a constar 18 (dezoito) a serem preenchidas pelos candidatos aprovados pelo 
Concurso Público 001/2022. 

CARGO NÚMERO DE VAGAS 

Professor de Educação Infantil – 
PEB I 

07 

Professor de Ensino Fundamental 
PEB II e III 

04 

Motorista 18 

Servente 18 

ARTIGO 2º - O Poder Executivo Municipal, observado os critérios de 
oportunidade e conveniência associado a ampliação das vagas dos cargos 
mencionado no artigo anterior, poderá proceder na convocação e contratação 
dos candidatos classificados no respectivo certame descrito aplicando os 
princípios norteadores da Administração Pública. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 1526 DE 16 DE OUTUBRO DE 2.025. 

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE CARGOS QUE ESPECIFICA 
RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública na contratação de 
profissionais para o exercício das funções de AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS, relacionada a área da Saúde; 

CONSIDERANDO a insuficiência nos quadros de funcionários da Prefeitura 
Municipal de Itaoca/SP de mencionados profissionais, associado ao fato da 
existência de vagas a serem preenchidas bem como a classificação de 
candidatos em Processo Seletivo n.º 001/2023;  

    DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica ampliado a quantidade de vagas a serem preenchidas por 
candidatos classificados no Processo Seletivo n.º 001/2023 para o emprego 
público de Agente de Combate as Endemias, passando a constar 02 (duas) 
vagas a serem preenchidas pelos candidatos aprovados pelo Processo Seletivo 
001/2023. 

CARGO NÚMERO DE VAGAS 
Agente de Combate as Endemias 02 

ARTIGO 2º - O Poder Executivo Municipal, observado os critérios de 
oportunidade e conveniência associado a ampliação das vagas dos cargos 
mencionado no artigo anterior, poderá proceder na convocação e contratação 
dos candidatos classificados no respectivo certame descrito aplicando os 
princípios norteadores da Administração Pública. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 184, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.025  

EXONERA SERVIDOR PÚBLICA QUE ESPECIFICA” 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. SUSANA MARTINS DA SILVA, ocupante 
do cargo público de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº. 
131/2022. 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

INSTRUÇOES NORMATIVAS 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 Extrato de Contrato nº 045/2025  
Contratante: Prefeitura do Município de Itaoca/SP - Contratada: M & M 
GRAPEIA PRODUÇÃO ARTISTICA LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DO 
GRUPO MUSICAL BANDA MIDIA PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 15 DE 
NOVEMBRO DE 2025 DURANTE O EVENTO 34° ANIVERSARIO DA CIDADE 
DE ITAOCA, no valor global de R$ 35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos reais). 
Vigência: 01 (um) dia. Data de Assinatura: 22/10/2025. Frederico Dias Batista - 
Prefeito Municipal.  

Extrato de Aditivo – 12º Termo de aditamento ao Contrato nº 037/2023  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – GENTE 
SEGURADORA S/A. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de seguro dos diversos veículos que compõem a frota da 
Prefeitura Municipal de Itaoca/SP, altera a clausula segunda do contrato 
versando sobre os quantitativos e a descrição dos veículos segurados, com o 
propósito de incluir na cobertura securitária dos veículos CHEV/SPIN 1.8L MT 
LT – PLACA WES2F96 - CHASSI 9BGJB752OTB102428, no valor de R$ 
1.184,22 (hum mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos) e o 
veiculo FIAT/ARGO TREKKING 1.3 – PLACA UDI2CO8 – CHASSI 
9BD358AGUTYP99108, no valor de R$ 935.21 (novecentos e trinta e cinco reais 
e vinte e um centavos). Data da assinatura: 23 de outubro de 2025. Frederico 
Dias Batista - Prefeito Municipal.  

Extrato de Aviso de Retificação de Edital e Redesignação de Sessão 
Pública  
Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos interessados na licitação 
a RETIFICAÇÕES NO EDITAL, Processo nº 053/2025 modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 002/2025, cujo objeto é visa à pré-qualificação e 
seleção de Leiloeiros Oficiais para execução de futuros serviços de leiloeiro 
oficial para a realização de leilões para alienação onerosa de bens móveis 
inservíveis deste Município, não gerando, portanto, obrigação de celebração de 
futuros contratos por parte da Prefeitura de Itaoca, cuja alterações estão 
disponíveis no site (www.itaoca.sp.gov.br) e no mural na Prefeitura, email: 
licitacoes.itaoca@gmail.com - tendo sido redesignada a data do certame para 
o dia 27/11/2025 às 08h30min com credenciamento das empresas interessadas 
e as 09h a abertura dos envelopes, sendo ratificadas as demais disposições
contidas em edital. Frederico Dias Batista – Prefeito. 

Extrato de Homologação e Adjudicação  
Processo nº 058/2025 – Inexigibilidade de licitação nº 005/2025.  
O Prefeito do Município de Itaoca/SP HOMOLOGA o resultado da Inexigibilidade 
de licitação nº 005/2025 que tem por objeto: Contratação do grupo musical Tche 
Barbaridade para apresentação no dia 22 de novembro de 2025, durante o 
evento 34° aniversário da cidade de Itaoca, adjudicando o item para empresa 
CIRCUITO ESTADUAL DE MUSICA LTDA, no valor global de R$ 26.500,00 
(vinte e seis mil e quinhentos reais). Data de assinatura: 28/10/2025. Frederico 
Dias Batista - Prefeito Municipal. 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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